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EMENTA

Carmen Zanotto - Direitos da Pessoa Idosa

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Projeto apoiado (unidade)  2.000

218Q Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

A presente emenda visa incluir a meta de 2.000 projetos de Promoção e Defesa dos 
Direitos de Pessoas Idosa apoiados. A meta de referência, 410 projetos, se mostra 
muito acanhada ante aos desafios que a realidade apresenta. Portanto, a elevação da 
meta é imperiosa para que os resultados buscados sejam atendidos.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


